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LICITAÇÃO N®. 00008/2017
MODALIDADE; PREG7\0 PPESENCIAL

TIPO: MEHOR FRECO

Órgão Realizador de Certame:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO

RUA BENEDITO SOARES DA SILVA, I3i - MONTE CASTELO - CABEDELO - ?B.
CEP: 58101-085 - Tel; (083> 3350-5121.

Observação:

Certame restrito à participação de Microempresas^ Empresas de Pequeno Porte e Equxparados, nos
tennos da iegi.slacâo vigente.

O Órgão Realizador do Certame acima Qualificado, iiiscLÍto no CHPJ 05.012.493/0001-54,
dorav-ante denominado .simpie.smeiite ORC, torna pübiíco para conhecimento de quantos possam
interessar que fará realizar através do Prcgceiro Oficial as.sessorado por sua Equipe de Apoio,
as 10:30 horas do 14 de Março da 2017 no endereço acima indicado, licitação na modalidade
Pregão Pcesencial n" OOOCS/2017, tipo menor preço; tudo de acordo com este instrumento e em
observância a Lei Federal n'-"'. 10.520, de 17 de ]uihGi de 2002, Decreto Municipal n® 08/13, de
30 de vTaneiro de 2C13, e subsidiar lamente pela Lei Eederal 9.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor
proposta para: Aquisição de Gêneros alimentícios (Pão Eedai.

1.O.DO OBJETO

1.L.Constítui objeto da presente licitação: Aquisição de Gêneros alimentícios (Pão Seda) para
atender as necessidades da Secretaria de Educação.

1.2.As especificações do objeto ora ".iciiado, ericontram-sc- devidamente detalhadas no
correspondente Termo de Referência - Anexo i des.ie i.nsC rumento.
1.5.A contratação acima de.scrii.a, que sera processada nos termos deste instrumento
convocatório, especificações técnicas e i:i.formaç3es complementares que o acompanham, quando
for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetuação de compra para suprir demanda
especifica - Aquisição de Gêneros alimenticios (Pão Seda) -, considerada oportuna e
imprescindível, bem como relevante medida de interesse púbiico; e ainda, pela necessidade de
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando ã
maximizaçâo dos recursn.s em rei ação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e
metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

2.O.DO LOCAL E DATA E DA IMPÜOÍAÇÃO DO EDITAL
2.L.0S envelopes contendo a documentação relativa a propo.sta de preços e a habilitação para
e:-:ecuçâo do objeto desta iicitacáo, deverão ser entregues ao Pregoeiro Oficial até as 10:30
horas do dia 14 de Março de 2017, no endereço constante do preâraí>uIo deste instrumento. Neste
mesmo local, data e horário será realizada a sessão pública para abertura dos referidos
envelopes.
2.2. In formações ou esclarecimentos sobre esta liciração, .serão prestados nos horários normais
de expediente: das 00:00 as 14:00.
2.3.É facultado a qualquer pessoa - cidadão ou licitante - impugnar, solicitar esclarecimentos
ou providências, referentes ao ato convocatOrio deste certame, se manifestadas por escrito e
dirigida ao Pregoeiro, protocolizando o originai até 0.2 (dois) dias úteis antes da data fi.xada
para rea.izaçâo da respectiva se.ssão pública pura abertura dos envelopes com as propostas, nos
horários de e:-:pedienT.e acima indicado, exclusivamente no seg.ginte endereço: Rua Benedito
Soares da Silva, 131 - Monte Casteio - Cabedelo - PB.
2.4.Cabera ao Pregoeiro, auxiliada pelos sc-tores responsáveis pela elaboração deste Edital e
seus anexos, decidir .sobre a respectiva petição,, respondendc ao interessado no prazo de até 24
(vinte e quatro heras, considerados da data e:ii que foi protocolizado o pedido.

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO
3.L.AOS pãrticipantes, serão fornecidos os seguintes elementos:



3.1A .Mmy.O 1 - TERl-IO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES;
3.Í.2.ANEXG II - MODELOS DS DECLARAÇÕES,;
3.1.3.AKEXQ III - MODELO DE DECLAPACAO DS REG0LARIDADE - HABILITAÇÃO;
3.i-4.Al-jEXO IV - MINUTA DO CONTRATO;
3.2.A obtenção do instrumento convocatório será feita lunto ao Pregoeiro, e quando for o caso,
mediante o recolhimento da quantia abaixo indicada, correspondente ao custo de reprodução
gráfica dos elementos: fornecido gratuitamente.

4.0.DO SUPORTE LEGAL

4.1.Esta licitação reçer-se-á pela Lei Federa., n*". 10.520, de 17 de julho de 20O2, Decreto
Municipal n**. 08/13, de 30 de Janeiro de 2013, e siibsidiariainente pela Lei Federal n°. 8.666,
de 21 de junho de 1993 e .suas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar n® 123, de
14 de dezembro de 2006, alterada, que ficam fazem partes integrantes deste instrumento,
independente de transcrição.

5. d.DO PRAZO E DOTAÇÃO
5.1.0 prazo mâ:-cimo para a e:<scuçâo do objeto ora licitado., conforme suas características e as
necessidades do ORC, e que admite prorrogacâc nos casos previstos pela Lei 8.6.66/93, está
abai:-:o indicado e será considerado a partir da emissão do Pedido de Compra:

Entrega: SERÁ PARCELADA E DEVEPÁ SER REALIS.ADA DE SEGUNDA A QUINTA-FEIRA NAS UNIDADES ESCOLARES
EM ANEXO, DAS OTrOO AS 17:00hs.

5.2.0 praze de vigência dc correspondente contrato será determinado: até o final do exercício
financeiro de 2017, considerado da data de .sua assinatura;
5.3..As despesas decorrentes do objeto da presente Licitação, correrão por conta da seguinte
dotação:
Unidade Orçamentária: 02.060 - SECRET.ÁRI.A .CE EDUCAÇÃO
Projeto Atividade: 12.361.1006.2038 - Manter c programa de Alimentação Escolar(Merenda/PNAE)
Elemento de Despesa:339ü.30 - Material de Ccnsumo
Fonte de Recurso: ?t5AE/Próprio.

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
6.1.Os proponentes que desejarem participar deste certame deverão entregar ao Pregoeiro dois
envelopes fechado.s indicando, lespectivamence, PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO, devidamente
identificados, acompanr.adüs da respectiva .declaração de cumprimento dos requisitos de
habilitação, nos termos definidos neste instrumentc convccatorio.
6.2.A pcirticipação neste certame é restrita às Microempresas, Represas de Pequeno Porte e
Equiparados, nos termos da legislação vigente.
ó.S.Náo poderão participar o-s interessados que .se encontrem sob o regime falimentar, empresas
estrangeiras que não funcionem no pais, nem õquele.s que tenham sido declarados inidôneos para
licitar ou contratar com a Aaministraç.ão ?Qb,LÍcâ ou que estejam cumprindo a sanção de
suspensão do direito de licitar e contratar com o ORC.
6.4.Os licitantes que desejarem enviar seus envelopes Proposta de Preços e Documentação via
postal - com Aviso de Recebimento, AR deverão remetê-los em tempo hábil ao endereço
constante do preâmbulo deste instrumentc, aos cuidados ao Pregoeiro - Simone Medeiros Bezerra.
Wâo sendo rigorosamente observadas as e;%igêr.cias, de.ste item, os respectivos envelopes não
serão aceitos e o Licitante, portanto, desconsiderado para efeito de participação no certame.
6.5.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto ao Pregoeiro, sem a
permanência de representante credenciado na respectiva sessão pública, ficará subentendido que
o licitante abdicou da fase de lances verbais.

6.6.É vedada á participação em con.sòrcio.

7.0-DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
7.1.0 licitarite deverá se apresentar, para erecienciamento junto ao Pregoeiro, quando for o
caso, através de um repre-sentante, com os documentos que o credenciam a participar deste
procedimento licitatório, inclusive cora podere.":- para formulação de ofertas e lances verbais.
Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas
fases do certame na forma prevista neste instiuraento, podendo ser substituído posteriormente
por outro devidamente credenciado.
7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguint.es documentos:
7.2.1 .Tratando-se do repre.sentante legal: o in.strúmênto constitutivo da empresa na forma da
Lei, quando for o caso, devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam expressos
seus poderes para exercer direitos e assumar obrigações em decorrência de tal investidura;
7.2.2.Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual
constem os necessários poderes para formular verbalmente lances, negociar preços, firmar
declarações, desistir ou apresentar as razões de recurso e praticar todos os demais atos
pertinence.s ao certame; acompanhada do correspondente in.sCrunenco de constituição ds empresa,
quando for o caso, que comprove os poderes do mandante para a outorga. Caso a procuração seja
particular, deverá ter firma reconhecida por cartório competente.
7.2.3.0 repre-sentante legal e o procurador deversc identificar-.se exibindo documento oficial
que contenha foto.
7.3iEstes documentos deverão ser apresentados - antes do inicio da sessão pública - em
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro
ou membro da Equipe de .Apoio:



•7.3-l,;A autenticação dos documentos, quanco .realizada pelo Pregoeiro ou Equipe cie Apoio,,
deverá acontecer em até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura do certame.
7.4.A não apresentação ou ainda a ineorreçAo insanável de qualquer dos documentos de
credenciaraentc impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente
certame. Esta ocorrência iiáo inabilitará o concorrente, apenas perderá o direito a manifestar-
se nas correspondentes fases do processo licitacório. Para tanto, o Pregoeiro receberá
regularmente do referido concorrente seus envelopes, declarações e outros elementos
necessários á participação no certame, desde que apresentados na forma definida neste
instrumento.

7.5.No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do seu
representante devidamente credenciado apresentara, em separado de qualquer dos envelopes, a
seguinte documentação:
7.5.1.Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme
modelo - Anexo III.

7 .5.2 .Comprovação cie que o licitante se enquadra nos te-rmo.3 do Art. 3" da Lei 123/06, sendo
considerada microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto, tratamento
diferenciado e simplificando na forma definida pele Legislação vigente. Tal comprovação poderá
ser feita através da apresentação de qualquer -am dos seguintes documentos, a critério do
licitante: a) declaração expressa formalmente assinada pot profl.ssional da área contábil,
devidameiite habilitado; b) certidão simplificada emitida pela junta comerciai da sedé do
licitante ou equivalente, na forma da legislação pertinente, fi. ausência da referida declaração
ou certidão simplificada impedirá a participação do licitante no presente certame.
7.6.Quando os envelopes Prcposta de Preços e Documentação forem enviados via postal, a
documentação relacionada nos itens 7.5.1 e 7.5.2 devera ser apresentada dentro do envelope
Proposta de Preços.

8.0.DA PROPOSTA DE PREÇOS

8.1.A proposta deverá .ser apresentada em OlCumèJ via, dentre de envelope lacrado, contendo as
seguintes indicações no anversó:

PP.EFEITU.HA MUNICIP.AL DE CABEDELO

PROPOSTA DE PREÇOS - PRE3Ã0 PRESENCIAL N*. 00008/2017
NOME PROPONENTE

ENDílREÇO E CNPJ DG PROPONENTE

O ENVELOPE PROPOSTA DE EPvEÇOS deverá conter OS seguintes elementos:

8.2.Proposta elaborada eni consonância com as especificações constantes deste instrumento e
seus elementos - Ane:<o I em papel timbrado da en^resa quando for o caso, devidamente
assLnada por seu representante, contendo no correspondente item cotado: discriminação, marca
e/ou .modelo e outra.5 características se necessário, o quantitativo e os valores unitário e
total e:-:pressos em algarismos.
8.3.Será cotado um único preço, marca, modelo para cada item, Com a utilização de duas casas
decimais. Indicações e.T contrário estão sujeitas a correções observando-se os seguintes
critérios:

8.3.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;
8.3.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito e.xeedsnte .menor que 5, todo o excesso será
suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do digito anterior para mais e os deniais
itens excedentes suprimidos.
8.4.Nó caso de aquisição de bens, a quantidade mínima de unidade.s a ser cotada., por item., não
deverá ser inferior a lOCé da estimativa detalhada no correspondente Termo de Referência -
Anexo r. Disposição em contrário não desci a.ssifice automaticamente a proposta apenas o
respectivo item será desconsiderado.
8.5.A Proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com
clareza, sem alternativas, rasuras, e.mendaa e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a
última datada e assinada pele responsável, ccm indicação: do valor tptal da proposta em
algarismos, dos prazos de entrega ou execução,. s.las condições de pagamento, da sua validade que
não poderá ser inferior a 60 dias, e outras informações e observações pertinentes que o
licitante julgar necessárias.
8.6.E;<istindo discrepância entre o. preço u.nitáciõ e o valer total, resultado da multiplicação
do preço unitário pela quantidade, o preço unitácio prevalecerá.
8.7.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para úm mesmo produto ou
serviço, prevalecerá o de menor valor.
8.8.No caso de alterações necessárias da proposta feitas pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio,
decorre.ntes exclusivamente de incorreções ne unidade de medida utilizada, observada a devida
proporcional idade, bem como na multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o valor
corrigido.
8.9.-A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou er-tacução, das condições de pagamento
ou de sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições
do instrumento convocatório e,. portanto, serâc consideradas as determinações nele contidas
para as referidas exigências não sendo suficiente motivo para. a de.sclassificaçâo da respectiva
proposta.

5.10.È facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC,
desde que esteja devidameniie preenchido.



8.11.Nas licitações para aquisição de mèrcadorias o paírricipante indicará a origem dos
produtos ofertados, k eventual falta da referida indicação n5o desclassificará o licitante.
8.1?.Serão desclas.si ficadas as propostas, que deiíiarem de atender as disposições deste
instrumento.

9.0.DA HABILITAÇÃO
9.1.Os documentos necessários â nabiiitaçào dos licicantes, deverão .ser apresentados em 01
[umaj via, dentro de envelope lacrado, contendo ás .seguintes indicações no anverso:

•PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO

DOCUMEWT.AÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL «=*. OOOOB/llCil'
NOME PROPONENTE

ENDEREÇO E CNPJ DO PRO.pONENTE

O ENVELOPE DOCÜMENTiAÇÃO deverá conter os se.guintés elementos:

9.2.F5S.SOA JURÍDICA;
•9.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional do Pessoa Jurídica CNPJ.
9.2.2..Ato constitutivo. Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, e em se
tratando de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.
9.2.3.Balanço Patrimonial e demonstrações conlábeis do último exercício social apresentados na
forma da Lei, com indicação das páginas correspo^ndentes do livro diário em que o mesmo se
encontra, be.m como apresentação dos co.mpetentes termos de abertura e encerramento, assinados
por profissional habilitado e devidamente registrados na junta comercial competente, vedada a
sua substituição por balancetes ou balanços c-rcvisórios.
9.2.4.Regularidade para cora a Fazenda Pedeial - certidão conjünta negativa de débitos
relativos a Tributos Federais e à Divida .Ativa cia União.
9.2.5.Certidõe.s negativas das Fasendas Estadual e .Municipal da sede do licitante ou outro
equivalente na fonr.a da Lei.
9.2.6.Comprovação de regularidade relativa á Seguridade Social INSS-CND e cio Fundo de Garantia
por Tempo de .Serviço FGTS^CRF, apresentando as corre-spondentes certidões fornecidas pelo
Instituto Nacional do Secjuro Social e Cai:-;a Econômica Federai, respectivamente.
9.2."'.Prova de ine.xistència de débitos inadimplidcs perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Titulo VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada oelr, Cécreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943.
9.2.8-Declaração do licitante: de cumprirrientc do disposto no Art. Inciso XXXIII, dá
Constituição Federal - Art.. 27, Incrso V, da Lei 9.666/93; de superveniência de fato
irrçfedltivo no que diz re.speico á. participação na licitação; e de submeter-se a todas as
cláusulas e condições do presente instrumento convocatório, conforme modelo - Anexo 11.
9.2.9.Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede do
licitante, no má:-;imc 90 (noventa) dias da data prevista para abertura das propostas.
9.2.10.Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igual ou
a-sseinelhadã ac objeto da licitação, feita atrave-s de atestado fornecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado.
9.2.11.Alvará Sanitário emitido pela Gerencia de Vigilância Sanitária do município e/ou estado
sede, dentro da sua validade e dentro do objeto a que se propõe.

9.3.Os documentos de Habilitação deverão ser oiga;iir.ados na ordem descrita neste instrumento,
precedidos por um Índice correspondente, podendo ser apre.sentaúos em originai, por qualquer
processo de c.ópia autenticada por cartório ccmpecente-, pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de
.Apoio ou publicação em. órgão da imprensa oficial, quando for o caso. Estando perfeitamente
legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas -ou aiitreli.nhas, dentro do prazo de validade, e
encerrados em envelope devidamente Lacrado e indevassável. Por ser apenas, uma formalidade que
visa facilitar os trabalhos, a ausência do x.ndice de que trata este item, não inabilitará o
licitante.

9.4.A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência, das cópias devidamente
autenticadas ou das vias originais pare autenticação peic Pregoeiro ou membro da Equipe de
Apoio ou da publicação em órgão na imprensa oficial, a apresentação de documentos de
habilitação fora do envelope especifico, tcrnara o respectivo licitante inabilitado. Quando o
documento for obtido via Internet sua legalidade será comprovada nos endereços eletrônicos
corre-spondentes. Poderão ser uri liradcs, a Gr.ltério do Fregoeiro os documentos cadastrais de
fornecedores, constantes dos arquivos do ORG, para compr-ovaçâo da autenticidade de elementos
apresentados pelos l.:ciuantes, quando for o caso.
9.5.A autenticação dos documentos, quando realizada pelo Pregoeiro ou Equipe de iç>oio, de^^rá
acontecer em até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura do certame.

10.0.DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO
10.1.Na seleção inicial das propostas para identificação de quais irão passar a fase de lances
verbais e na classificação final, observadas as e.xigênciâs e procedimentos definidos neste
instrumento convocatorio, será considexadc o critério de menor preço apresentado para o
correspondentê item.
10.2.Havendo igualdade de valores entre dúas ou mais propostas., e após obedecido o disposto
nos Arts. 44 e 4.S da Lei Complementar 123/06 e no Art. 3°, §2", da Lei Federai 8.666/93, a
classificação se fars através çie sprcexo.



10.3-Na presente licita'çâo será assegurada, cono critério de desempate, preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porre.
IO.4.Para efeito do disposto neste insrrumer.io, er.cende-sa por empate aquelas situações em que
as propostas apresentada.s pela.s microempresas e empresa.s de pequeno porte sejam iguais ou até
05'c (cinco por cento) superiores ao melhor preço.
10.5.Ocorrendo a situação de empate conforme acima definida, proceder-se-á da seguinte forma:
10.5.1.A microempresa ou empresa de pequeno porre mais bem classificada .será convocada para
apresentar nova propo.sta no máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob
pena de preclusão
10.5.2.Não ocorrendo a contratação aa .microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do
item anterior, serão convocadas as demais remanescentes cue por ventura se enquadrem na
situação de empate acima definida, na ordem dé classificação, para exercicio do mesmo direito;
10.5.3.No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que .se encontrem no intei^^alo e.stabelecido como situação de empate, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

10.6.Na hipótese de não-contratação nos ternos acima previstos, em que foi observada a
situação de empate e assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa de pequeno
porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do
certame.

10.1.A situação de empate, na forma acLma definida, somente .se aplicará quando a melhor oferta
iniciai não tiver sido apresentada por micrue.mpresa ou empresa de pequeno porte.

11.0 . DA OFDEM DOS TRABALHOS

11.1. Para o recebimento dos enveiopeb e inicio dos trabalhos será observada uma tolerância de
10 (dez) minutü.s após o horário fl-xado. Encccrado o prazo para recebimento dos envelopes,
nenhum outro será aceito.

11.2. Declarada aberta a sessão pública pelo Pregcexro, será efetuado o devido credenciamento
dos interessado-s. Somente participará ativamente da reunião um representante de cada
licitante, podendo, no entanto, sér assistida por qualquer pessoa que se interessar.
11.3. O' não compareciraento do representante de qualquer cios licitantes não impedirá a
efetivação da reunião, sendo que, a simples participação neste certame implica na total
aceitação de todas as condições estabelecidas neste l.nstrumeítCo Convocatório e seus ane.xos.
11.4. Eún nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de docimentaçâo e/ou
substituição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião
destinada ao recebimento das propostas de preços.
11.5. O Pregoeiro receberá de cada represe.ntante os envelopes Proposta de Preços e
Documentação e a declaração, separada de qualquer dp.s envelopes, dando ciência de que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação.
11.6. Posteriormente abrirá os envelopes Propostas de Preços, rubricará o seu conteúdo
]unta.raente com a sua Equipe de .Apoio, ccnferindo-as quanto à validade e cumprimento das
exigências constantes no in.strumento cOnvocatóiio e solicitará dos licitantes que examinem a
documentação neles contidas.
11.1. Prosseguindo os trabalhos, o Pregoeiro anali.sará os documentos e as observações
porventura formuladas pelos licitantes, dandc-lhes ciência, em seguida, da classificação
iniciai, indicando a proposta de menor preço e aquelas em valores suces.sivos e superiores em
ate dez por cento, relativamente à de menor valer, para cada item cotado. Entretanto, se assim
julgar necessário, poderá divulgar o resultado cuma nova reunião.
11.0. Não havendo para cada item licitado pelo menos três propostas nas condições acima
definidas, serão ciõ.ssific3das as melhores propostas suosequentes, até o máximo de três,
quaisquer que sejam os preços oferecidos.
11.5. 5m seguida, será dado inicio á etapa de apresentação de lances verbais pelos
representantes dos licitantes inicialmenre cla-ssificados, que deverão ser formulados de forma
sucessiva, em valores distintos e decrescente-s, a partir d,c autor da proposta de maior preço.
Serão realizadas tantas rodadas de lances verb.ai5 quantas se fizerem necessárias. Esta etapa
poderá ser Interrompida, raarcando-se urna nova sessão pública para continuidade dos trabalhos,
a critério do Pregoeiro.
11.10.Não serão aceitos lances com valores irrisórios, incompatíveis com o valor orçado, e
deverão ser efetuados em unidade monetária nacional. A de.si3Lência em apresentar lance verbal,
quando convidado pelo Pregoeiro, implicará ha e.xclusâo do licitante apenas da etapa de lances
verbais para o correspondente item cotado e na manutenção do último preço apresentado, para
efeito de ciassificação final das propostas.
11.11.Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas ás propostas, o Pregoeiro examinará
a aceitabilidade da primeira ciassifiçada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a
respeito.

11.12.Sendo aceitável a proposta de menor preço, sera aberto o envelope contendo a
documentação de habilitação somente do licitante que a tiver formulado, para confirmação das
suas condições habiiitatórias. Constatado o atendimento pleno das exigências fixadas no
instrumento convocatório, o iicxtante será deciarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o
respectivo item, objeto deste certame, após o -ranscurso da competente fase recursal, quando
for o caso.

II.13.Se a oferta não for aceitável ou se o licitante- não atender as exigência habiiitatórias,
D Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, verificando a sua



aceitabilidade e procedendo á habilitação dc proponente, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta que atenda as disposições do instrumento convocatório.
11.14.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as
ocorrências e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e licitantes
presentes.

11.15.Em decorrência da Lei Complementar 123/06, a comprovação de regularidade fiscal e
trabalhista das microemprésas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
assinatura do contrato, observando-se o seguinte pc-ocedlmento:
11.15.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta
licitação, deverão apresentar toda a documentação e.xigida para comprovação de regularidade
fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste ánstrumenco para efeito de
Habilitação e integrantes do envelope Docamentacâo, mesmo que esta apresente alguma restrição;
11.15.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prato de OSÍcinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que
o iicitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério do ORC, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão da eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
11.15.3.A nâo-reguiarizaçâo da documentação, no prazo acima previsto,, implicará decadência do
direito a contratação, sem prejuízo das sançõe.s previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo
facultado ao ORC convocar os licitantes cenanescentes, na ordem de classificação, para
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

12.0.DO CRI3ÉRI0 DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
12.1.Havendo proposta com valor unitário manifestamente ine.xequivel nos termos do Art. 48, II,
da Lei a.666/53, o me.smo será desconsiderado. Esta ocorrência não desclassifica
aucomacicamente a proposta, quando for o caso, apenas o item correspondente, relacionado no
Anexo I - Termo de Referência na coluna código.

13.0.DOS iffiCÜRSOS

13.1- Declarado o vencedor, qualquer Iicitante poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, observando-se o disposto no .Art. 4®, Inciso XVITI, da Lei Federai n®.
iO.520.

13.2,.0 acolhimento do recurso itiportarà s invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aprovei tamento.
13.3..A falta de mani-festaçâo imediata e motivada do Iicitante importará a decadência do
direito de recurso e a adjudicação do objeto da iicitaçâo pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.4.Decididos os recursos, a autoridade superior do ORC fará a adjudicação do objeto da
licitação ao proponente vencedor.
13.5.Ó recurso será dirigido à autoridade superior do CRC, por intermédio do Pregoeiro,
devendo ser protocol Isado o original., nos horárics normais de expediente das 08:00 as 12:00 e
das 14:00 as 18:00, exclusivamente no seguiníe endereço: Rua Benedito Soares da Silva, 131 -
Monte Castelo - Cabedelo - FH.

14.0.DA HCMDLOGAÇÀO E ADJUDICAÇÃO
14.1.Concluído a fase competitiva, ordenada ás propostas apresentadas, analisada a
docamentação de habilitação e observados üs recur.scs porventura interpostos na forma da
legislação vigente, o Pregoeiro emitira relatório conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no
certame, remetendo-o a autoridade superior do ORC, juntamente com os elementos constitutivos
do processo, necessários à .Adjudicação e Homoiogaçào da respectiva licitação, quando for o
caso,

14.2.A. autoridade superior do ORC poderá, :ió entanto, tendo em vista sempre a defesa dos
interesses do ORC, discordar e deixar de homologai', total ou parcialmente, o resultado
apresentado pelo Pregoeiro, revogar ou considerar nula a Licitação, desde que apresente a
devida fundèmentaçâo exigida peía legislação vigente, resguardados os direitos dos licitantes.

15.0.DO CCttíTRATO

15.1.Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o adjudicatário será convocado para,
dentro, do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, assinar
o respectivo contrato, quando for o caso, elaborado em confoirmidade cora as modalidades
permitidas pela Lei 8.666/93, podendo o .mesmo sofrer alterações na forma definida pela
referida Lei.

1.5.2.Não acendendo á convocação para assinar o contrato, e ocorrendo esta dentro do prazo de
validade de sua proposta, o Iicitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido
como vencedor da licitação.
15.3.É permitido ao ORC, no caso do Iicitante vencedor .não comparecer para assinatura do
contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar cs licitantes remanescentes, na ordem de
classificação e sucessivainenr.e, para fazê=-io em igual prazo do iicitante vencedor.
.15,4.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo. Iicitante vencedor, poderá ser
alterado, unilateralme.nte pelo Contratante ou por acordo entra as partes., nos casos previstos
no Ar:. 65 e será rescindido, de pleno direito,, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79 da
Lei 8.666/93.

15.5.0 Co.ntratado fica obrigado a aceitar., nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou.
supres.sões que se fizerem necessários, até 25'i (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.



16.0.DAS SANÇÕES ADbUNISTRATIVAS
36.1.Quem, convocado dentro do pr-aso de validade da sua proposta, nâc celebrar o contrato,
deixar de entregar ou apresentar dociumentaçêc falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não rriantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de
licitar e contratar coro a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será
descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e de sistemas
semelhantes mantidos ocr Estados, Distrito Federai ou Municípios, pelo praco de até 05 (cinco)
anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominaçôes legais.
16.2-A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,
sujeitará o Contratado, garantida a prévia aefesa, ás seguintes penalidades previstas nos
Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertõncia; b - multa de mora de 0,5% (cero vírgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na
execução do objeto ora contratado; c - multa de lO^í idez por cerito) sobre o valor contratado
pela inexecuçâo total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

16.3.Se o valor da multa ou indenização devida ivâo for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
qú,6 o Contratado vier a fazer jus, acrescido ce juros moratórios de It (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judiciaimerire.
l6.4..ApOs a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar—se—â comunicação
escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de
advertência e muita de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição,
informando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente.

17.0.DO RECEBIMENTO OU COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
17.1.0 recebimento ou a comprovação de execução pelo OBC do objeto licitado, observadas suas
características, se fara mediante recibo ou equivalente emitido por funcionário ou comissão
especifica devidamente designados, após a verificação da quantidade, qualidade e outros
a.spectos inerentes nos termos deste instrumento, cias normas técnicas e legislação pertinentes,
e conseqüente aceitação.

18.0.DO PAGAMENTO

18.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância as normas e
procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias,
contados do período de adimplemento.
13.2.0 desembolso máximo do período, nâo será superior ao valor do respectivo adimplemento, de
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a
disponibilidade de recursos financeiros.
18.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer
natureza.

16.4.Sera retido 1,5^ para o PROGRAMA DESENVOLVER CABEDELO; nos termos do inciso I, do artigo
3°, da Lei 1.751/2015, á exceção dos pagamentos contemplados no inciso III do Parágrafo ünico
do artigo 3° da referida Lei

19.0.DO REAJÜSTAMENTO

19.1.Os preços conLraraüo.« são fixos pelo período de utoi and, exceto para os casos previstos no
Art. 65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/53.
19.2.Ocorrendo o desequilíbrio econômlco-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a
relação que aè partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da
Lei 6.666/93, mediante comprovação docu-fi^ncai e requerimento expresso do Contratado.

20.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1.Não será devida aos proponentes psia elaboração e/ou apresentação de documentação
relativa ao certame, qualquer tipo de indenização.
20.2.Nenhuma pessoa fisioa, ainoa que credenciada por procuração legai, poderá representar
mais de uma Licitante.

20.3.A presente licitação somente poderá vir ã ser revogada por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada nc todo ou em parte, por
ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, media.nte parecer escrito e devidamente
fundamentado.

20.4.Caso as datas previstas para a realização doa eventos da presente licitação sejam
declaradas feriado, e não havendo ratificação da convocação, ficam transferidos
automaticamente para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo locai e hora anteriormente
previstos.

20.5.Ocorrendo a supr.e.sSâo de serviços, se o Contratado já houver adquirido os materiais e
postos no local de trabalho, os mesmos deverão ser pagos pelo ORC, pelo preço de aquisição
regularmente comprovado, desde que sejam de boa qualidade e aceitos pela fiscalização.
20.6.Os preços unitários para a realização de TíOvos serviços surgidos durante a execução do
contrato, serão propostos peio Contratado e submetidos á apreciação do ORC. A execução dos
serviços não previstos será regulada pelas conaiçôes e cláusulas do contrato original.



20.7.0 ORC por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a
qualquer teiapo a execução dos serviços, cientificando devidamente o Contratado.
2Q.6.Decairá do direito de impugnar perante o: ORC nos termo.® do presente instrumento^ aquele
que, tendo-c aceitado sem objeção, venha a apre.sent«r, depoi.s do julgamento, falhas ou
irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso.
20.9.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos com'
aquisição de material, mâo-de-ohra utilicada, impostos, encargos, fretes e outros que venham a
incidir sobre os respectivos preços.

20.10.Este instrumento convocatório e todos os seus elementos constitutivos', estão
dispcnibilizados em meio magnético, podenao ser obtidos junto ao Rregoeiro, observados os
procedimentos definidos pelo ORC.
20.11.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste
instrumento, ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação do Pregoeiro, sendo
facultada ao mesmo ou a autoridade superior do ORC, em qualquer fase da licitação, a promoção
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
20.12-?ara dirimir co.ntrovéxsias decorrentes de.ste certame,, excluído qualquer outro, o foro
eompetente é o da Comarca de Cabedelo.

Cabedelo - PB, 22 de Fevereiro de 2017,.

SIMONE KEDfVp-OS DEZERR7\
Preqceirv) Oficial



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL N" 00008/2017

TEí^JO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto desta licitação: Aquisição de Gêneros allmenticios (Pão Seda) para
atenaer as necessidades da Secretaria de Educação.

2.0.JUSTIFICATIVA

2.1. A contratação aciina descrita, que sera processada nos termos deste instrumento,
especificaçôe-s técnicas e informações compl ementares que o acompanham, quando: for o caso,
justifica-se: Pela necessidade da devida efetuação de compra para suprxr demanda especifica -
Aquisição de Gêneros alimentícios (Pão Seda) -, considerada .oportuna e Iraprescindivel, bem
como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de
ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximitaçâo dos
recursos em relação aos objetivos prdgramadosj observadas as diretxires e metas definidas nas
ferramentas de planejamento aprovadas. As características e especificações do objeto da
referida contratação são:

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO • UNIDADE

I PÃO SEDA, sem escurecimento ou KG
manchas esverdeadas, accndicicnados
em embalagens plásticas contendo
identificação do produto,, marca do
fabricante, prato de validade e
carimbos oficias, embalados com 20

unidades.

3.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP
3.1.Sòlienta-se que na referida contratação, será concedido o tratamento diferenciado e
simplificado para as Hicroempresas s Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições
contidas nos Art. Al e 48, da Lei Complementar n" 123/2005: Certame destinado exclusivamente a
MS e SPP - valor estimado por item até 80.000,00.

4.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
4.1-Efetuar o paaamerito relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as
cláusulas do respectivo contrato ou equivalente.
4.2.Froporcionar ao Contratado todos os meios necessários pára a fiei execução do objeto da
presente contratação, nos termos dp correspondente instrumento de ajuste.
4.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto â qualidade dos
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o
Contratado de suas respon.sabilidacies pactuadas e preceitos legais.

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CCNTRATADO
5.1 .P.esponsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razâc da execução do objeto contratado.
5.2 .Substituir, arcando com as despesas decorrente.s, os materiais ou serviços que apresentarem,
alterações, deteriorações, l.mperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às
e.xigências do instrumento de ajuste pactuado, aifída que constatados apôs o recebimento e/ou
pagamer.to.

5.3.Não transferir a outrem, no todo ou e-m parte, o objeto da contratação, salvo mediante
prévia e e:<pressa autorização do Contratante,
5.4.Manter, durante a vigência do contrato cu Inscrumentc-s equivalente, era compatibilidade com
as obrigações assumidas, codas as condições de habiIitÃÇ.âo e qualificação exigidas no
respectivo processe licitatòrio, se for o caso, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado.
5.5.Emitir Nota Fiscal correspondente á sede ou filial da empresa que apresentou a
documentação na fase de habilitação.

QüANt..
CRECHES

1200

.QUAHT. ESCOLAS

8500

QUANTIDADE

TOTAL

9700'



5.6. Executar todas as obrigações assuititías com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigcrosatnente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes.

6.0.DCS

5.1.0 praso má.ximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos
casos previstos na Legislação vigente, está abai.xo indicado e s.erá considerado a partir da
emis-são do Pedido de Compra:

Entrega: SERÁ PARCELÍlDA E DEVERÁ SER REALIZADA DE SEGUNDA A QÜIÍ-3TA-FEIRA NAS UNIDADES
ESCOLARE.S EM ANEXO, DAS 07:00 AS i7:0,Ghs.

6.2.0 prazo de vigência do contrato será determinado: até o final do e.x.ercicio financeiro de
2017, considerado da data de sua assinatura.

7.0.DO REAJÜSTAMENTO

7.1.Os preços contratados .sâo fi.xos pelo periodó de .um ano, exceto para os casos previstos no
Art. 65, §§ 5" e 6°, da Lei &.666/93.
7.2.Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a
relação que as partes pactuaram inicialmente, noa termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da
Lei 8.666/95, mediante comprc-vacSo documental = requerimento e:<presso do Contratado.

8.0.DO PAGAMENTO

8.1.0 pagamento será realizado mediante processe regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta
diás, cot.tadcs do pericdo ae adintplemento..

9.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1.Quem, cc:'5vocado dentro co prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
dei.xar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
do contrato, comportar-se de modo rnidônec ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federai ou Municípios e, será
Qe.scredenciado do Siste.ma de Catíastramer.tc ün-ificado de Fornecedores - Sicaf e de sistemas
semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federai ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominaçôes legais.
9.2.A recusa injusta em deixar de cvytprir as obrigações assumidas e preceitos legais,
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, â.s seguintes penalidades previstas nos
Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5?, (zero vírgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de .atraso na entrega, no inicio ou na
execução do objeto ora contratado; c - multa de IC^ (dez por cento) sobre o valor contratado
pela inexecuçâo total ou parcial do contrato; d simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei S.666/93 e na Lei 10.520/02.
9.3.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será autümaticair.ente descontado da primeira parcela do pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido ae juros moratórios de 1- (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
9.4.Apôs a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita
ao Contratado, e publicado na imprensa cficial, excluídas as penalidades de advertência e
multa de mora quando for o caso, constando o fuhdamènto legal da punição, informando ainda que
o fato será registrado nc cadastre correspondente.

10.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
10.1.Será retido 1,5'''. para o PROGRAMA DESENVOLVER CABEDELO, nos termos do inciso I, do artigo
3", da Lei 1.751/2015, â exceção dos paga.mentos contemplados no inciso III do Parágrafo único
do artigo 3® da referida Lei

Alsçny Meireles da Silva
Secretário de Educação



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

RELACAO DAS ESCOLAS MUT-UCÍPAIS E SEUS ENDEREÇOS

Escola Municipal Hüdebrando da Silva
Rua Salina Ribamar, s/n° - 58.310-000.
Salina Ribamar - Cabedelo - 58.310-000

TeL: (83) 3214-7390 / 9 9862-3145
Gestor: Miriam

Escola Municipal Plácido de Almeida
Rua Projetada, s/n"
Renascer III - Cabedelo - 58.310-000

Tel.:(83) 3269-9004/ 9 8894-0597
Gestor: Liz Helena O. Lins

Escola Municipal Vereador Pedro Américo
Rua General José Axakem Rodrigues, s/n°
Praia do Jacaré - Cabedelo - 58.310-000
Tel.: (83) 3250-3170 (orelhão) - 3248-2649 /
8870-9354

Gestor: Flávia Pereira Gomes

Escola MunicipalMaria J. de Miranda Burity
Rua Carolina Cardoso, s/n°.
Praia do Poço - Cabedelo - 58.310-000
Tel: (83) 3250-3150 / 3250-1658/8805-2260
Gestor: Eduardo Robson Pereira

Cònc^i^).

Escola Municipal Adjuto Carlos de Morais
Rua Honório Patrício dos Santos, s/n"
Recanto do Poço - Cabedelo - 58.310-000
TeL: (83) 3250-3152/9 8798-3131
Gestor: Cinira de Azevedo A. da Silva Pinto

Escola Municipal Edézio Rezende Pereira
Rua Conjunto Julita Almeida, s/n"
Jardim Manguinhos - Cabedelo - 58.310-000
Tel: 3228-6087/8856-2234

Gestor; (83) Telma Maria Viana de Almeida

Escola Municipal Agripino José de Morais
Rua Antônio Paulino Serrano, s/n
Jardim Manguinhos - Cabedelo - 58.310-000
Tel.: (83) 3250-3140 / 3228-2519 / 9 8626-5508
Gestor: Rosilane de Almeida Oliveira

Escola Municipal João Roberto Borges de
Souza

Rua São Pedro, s/n°.
Camalaú - Cabedelo - 58.310-000

Tel.: (83) 3250-3182 - 8864-2160
Gestor: Rosângela L. Galvâo Ribeiro

Escola Municipal Paulino Siqueira
Rua, São João s/n°
Camalaú - Cabedelo - 58.310-000

Tel: (83) 3228- 2621/ 9 8730-4711
Gestor: Janete Silva de Medeiros

Escola Municipal Rosa Figueiredo de Lima
Rua Siqueira Campos, s/n"
Centro - Cabedelo - 58.310-000
Tel: (83) 3228-4116/ 8806-4174
Gestor: Rosa Maria Viana do Amaral

Escola Municipal Maria Pessoa Cavalcanti
Rua Aderbal Piragibe, s/n"
Centro - Cabedelo - 58.310-000
Tel: (83) 3250-3143 / 9 8740-7375
Gestor: Maria Claudiana de Lucena Lira

Escola Municipal Antônio Viana da Silva
Rua Nova, s/n"
Centro - Cabedelo - 58.310-000
Tel: (83) 3250-3235 / 8728-0827
Gestor: Jane Pereira de Sena

SECRETARIA DE EDUCACAO
Avemda PastorJosé Alvesde Oliveira, S/N Camalaú - Cabedelo - Paraíba

CEP 58.310-000 Fone; (83)3250-3135
E-mail: educaca(^cabedelo,pb.gov.br
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Escola Municipal Damásio França de Macedo
Rua Olivan Teles Bezerra, s/n®
Centro - Cabedelo - 58.310-000

Tel: (83) 3250-6240 / 9 8801-9372
Gestor: Denise de Brito Silva

Escola Munldpal Major Adolfo Pereira Maia
Rua Monte Castelo, s/n®
Monte Castelo - Cabedelo - 58310-000

""ei.: 3250-3248/3228-5011/8844-6234

Gestor: Carlos Isaias Vale de Souza

Escola Municipal Maria das Graças Carlos
Rezende

Rua Jardim Beta, s/n°
Jardim Beta - Cabedelo - 58.310-000

Tel.: 3268-1134/ 3214-9516/ 9 8899-0039

Gestor: Ana Luiza Nogueira

Escola Municipal Elizabeth Ferreira da Silva
Rua Quadra 02 - Lote 27, s/n°
Renascer 11 - Cabedelo - 58.310-000

Tel.: 3226-1862 - 3269-9015 - 8844-0110

Gestor: Petrônio Fernandes Beltrão

Escola Municipal Silvana de Oliveira Pontes
Rua Presidente João Pessoa, 29
Centro / Cabedelo.

Tel.: 9 8812-0624

Gestora: Roseane Galvão Viana

Escola Municipal Frei Gregório
Rua Juarez Távora, 586
Praia Formosa - Cabedelo/PB
Tel.:3228-6442 /

Responsável: Leonardo Viana

Escola Municipal Maria José Veríssimo de
Andrade

Rua Projetada, s/n®
Conjunto Renascer IV - Cabedelo -
58.310-000

TeL: 3269-9002 / 8843-4378

Gestor: Mônica Nobrega Gomes

Escola Municipal Marizelda Lira da Silva
Rua Emani Siqueira, S/N
Jardim Manguinhos - Cabedelo/PB.
TeL: 3250-3337/9 8712-6413

Gestor: Kátia Falcão Barbosa

Alíimar de Alencar Pimentel

Jacaré - Cabedelo/PB - 58310-000

TeL: 9 9939-9675 / 9 8820-8110

Gestora: Aline Francisca de Alencar M. Leal

Centro integrado Imaculada Conceição
Rua Pastor José Alves de Oliveira, S/N
Caraalaú - Cabedelo/PB.

Fone: 3228-6164/8889-9685

Gestora: Jocelina Gomes de Araújo

Escola Municipal Prof.® Edlene de O. Pontes
Rua: São João S/N

Camalaú - Cabedelo/PB

TeL: 3228-6098 /8825-0390

Gestora: Maria José da Silva Santos

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Avenida Pastor José Alves de Oliveira, S/K Camalaú - Cabedelo - Paraíba

CEP 58.310-000 Fone: (83) 3250-3135
E-mail: educaca(%cabedeio.pb.gov.br
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RELAÇÃO DAS CRECHES MUNICIPAIS E SEUS ENDEREÇOS

Creche Ádamo KlÍBger
Riia Deputado João Lira, 36
Recanto do Poço / Cabedelo
Gestora: Jeane da Silva Dutra

Gel.: 8897-253 S.

Creche Josefa de Medeiros Régis
Rua Nova Esperança, s/n
Renascer II / Cabedelo
Gestora: MaraMarly Pontes de Gomes
Gel:9 8835-3364

Creche Pequena Princesa
Rua Tenente Sousa Assis, s/n
Gamboinha II / Cabedelo

Gestora: Fabiana Lucena

Gel: 9 8824-0840

Creche Santa Bárbara
Rua Severino Luiz de França, s/n
Jardim Gama / Cabedelo

Gestora: Rosa Maria Batista dos Santos Silva
Cel.: 98873-4875

Creche Tarik Anthony Mala Azevedo
RuaProjetadaOceania VI, s/n
Jacaré / Cabedelo

Gestora: Aline Emanoelle
Gel.: 9 8800-4922

Creche Pequeno Príncipe
Rua Mons. Walfredo Leal, s/n
Centro / Cabedelo

Gestora: Ana Karla Medeiros de Oliveira
Cel: 98853-4409

Creche Alexia Luana

Rua Milton Herculano de Araújo, s/n
Jardim Brasília / Cabedelo
Gestora: Zilá Machado Rosa

Gel.: 8808-1317

Creche Santa Catarina
Rua Antônio Paulino Serrano, s/n
Jardim Manguinhos / Cabedelo
Gestora; Síefani Caroline Silva de Barres
Cel: 8726-4069

Centro Integrado de Educação Infantil
Rua Campina da Vila, s/n
Centro / Cabedelo

Gestora: Terezinha Régis de Medeiros
Cel.: 8884-9290

SECRETARIA DE EDÜCAÇAO
Avenida Pastor José Alves deOliveira, SÍH Camalaú - Cabedelo - Paraíba

CEP 58.310-000 Fone: (83)3250-3135
E-mail: educaca@cabedeio.pb.gov.br



ESÍADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO

CCaiISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERENCIA - PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAL N» 00008/2C17

PROPOSTA

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N" 00008/2017

OBJETO: Aquisição de Gêneros alimenticlos ;Pâo Seda.) para acender as necessidades da
Secretaria de Educação.

PROPONENTE:

Prezados Senhores,

Nos tentos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abai:-;o:

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO MARCA/MODELO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P.TOTAL
i PÃO SEDA, sem escurecLinento ou manchas Kc; 9700

csvecdeadas, acond-cior.ados em

embaiaqens plástir/as contendo
identificação do produto, marca do
fabricante, ota^o de validade e cari.mbo.S:
oficias, embalados com 20 unidades.

VALOR TQT.ÁL DA PROPOSTA - R$

PRAZO - Item 5.Ü:

PAGAHE>rrO - Item 18,0:

VALIDADE DA PROPOST.A - I.tem B.O:

de de

Responsável

CNPJ
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ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL N® 00008/2017

MODELOS DE DECLARAÇÕES

REF.; PREGÃO PRESENCIAL 0QOÚ8/2O17
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO

PROPONENTE

CNPJ

1,0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7®, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso
V> da Lei 8.666/93.

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e e.Ti acatamento ao disposto no Art. 7® inciso
XXXIII da Gonstituicâo Federal, Lèi 9.854, de .'7 de outubro de 1999, declara não possuir em
.seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou
perigoso e nem menores de dezesseis anos, em qudiqiier trabalho; podendo existir menores de
quatorze anos na condição de aprendiz na forma da .egisiaçâo vigente.

2.0 - DECLAR.AÇ.ÃO de superveniéncia de fato impecíitivo no que diz respeito a participação na
licitação.

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art, 32, §2®, o proponente acima qualificado,
declara não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito á
habilitação/participação na presente licitação, não se encontrando em concordata ou estado
falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta,
ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração
Federai, Estadual, Municipal ou do Distrito Federai^ arcando civil e criminalmente pela
presente afirmação.

3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cléu-sulas e condições do correspondente instrumento
eonvocatono.

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do
respectivo instrumento convocatório e submeter-.se as condições nele estipuladas..

Local e Data.

Nffi4S/ASSI-NATURA/CARG0

Representante legai ao proponente.

0BSERV7iÇÂ0t
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO. LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.
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ANEXO III - PREGÃO PRESENCIAL N° 00008/2017

MODELOS DA DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO

REF.: PREGÃO PRESENCIAL W 00005/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO

PROPONENTE

CNPJ

l.O - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art. 4®, Inciso VII, da Lei
10.520/02.

O proponente acima qualificado, declara, em conformidade com o disposto no Art. 4®, Inciso
Vil, da Lei 10.520/02, que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação
exigidos no respectivo instnamento coiwccatòrío que rege o certame acima indicado.

Locai e Data.

NOME/ASSINATÜRA/CARGO

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA EM PAPEL TiKBRADC DO LIÇITANTE, QUANDO FOR O CASO.
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ANEXO rv - PM:GA0 presencial N° 00008/2017

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N®: ..../2017-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE EIÍTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

C.ABEDELO E PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO

NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de Gontratn., de um lado Prefeitura Municipal de Cabedelo
- Rua Aderbai Piragibe, i33 - Cenrro - Cabedelo - PB, CNPJ n" 09.012.493/0001-54, neste ato
representada pelo Prefeito Wellington Viana França, Srasileiro, Casado, residente e
domiciliado na. Rua Rosa de P.de oliveira, 88 - Centro - Cabedelo - PB, CPF n" 395.605.204-82,
Carteira de Identidade n® 691024 SSP/PB», dcrsvanre simplesmente CCNTEyiTANTE, e do outro lado

- - - - .... CNPU n® ...1, neste ato representado
por .... residente e domiciliado na ...., - - - - •••»
CPF n® Carteira de Identidade n® doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram
as parte.s contratantes assinar o presente contratoj o qual se regerá pelas cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial 00008/2017, processada nos
termos da Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 20Q2, Decreto Municipal n®. 08/13, de 30 de
Janeiro de 2013, e subsidiariamente pela Lei Federal n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações posteriores, bem como a Lei Ccmpiementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada.

CIÁÜSÜLA SEGUNDA DO OBJETO DO CONTRATO:
O presente contrato tem por objeto: Aquisição de Gê-neros alimentiçios (Pão Seda) para atender
as neces-sidades da Secretaria de Educação.

O fornecimento deverá obedecer rigorosamente ás condiçõe.s expressas neste instrumento,
proDosta apre.sentada. Pregão Presenciai n® 00008/2Ü17 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DD VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTW^NTO:
Os preços contratados são fixos peic período de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
c5, §§ 5® e 6®, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilíbrio econõmico-financeiro do co::trato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 55, Inciso II, Alínea d, da Lei
S.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

ClÁUSUIA QUINTA - DA DOTAÇÃO;
As desoesas correrão por conta da 'Seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Unioadé Orçamentária: 02.060 - 3ECRET.ÀRIA DE EDUC.AÇ?^0
Projeto Atividade: 12.361.1006.2038 - Manter o programa de Ali-mentaçâo Escolar{Merenda/PN.AE)
Elemento de Despesa:3390.50 - Material de Consumo
Fonte cie Recurso: PHAE/Próprio.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira; Para ocorrer no prazo de trinta, dias, coritadcs do período de adimplemento. ^
Será retido 1,5;, para o PROGRAMA DESENVOLVER CABEDELO, nos te.rmos do inciso 1,. do artigo 3",
da Lei 1.751/2015, à exceção dos pagamentos contemplados no inciso 111 do Parágrafo único do
artigo 3° da referida Lei

CLÁUSUIA SÉTIMA - DOS PRAZOS:



o prazo máximo para a execução dc objeto ora coriratado, conforme suas características, e que
admite prorrogação nos casos previstos p«l<a Lei B. 6.65/93, está abaixo indicado è será
considerado a partir da emissão do Pedido de Compra:

Entrega: SERÁ P.URCSLADA E OEVERÁ SER PÍSALI2ACA DE SEGUNDA -A QUINTA-FEIRA NAS UNIDADES ESCOLARES,
DAS 0'7:ÚO AS 17;00hs.

O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do exercicio financeiro
de ."017, considerado da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecime.ntc efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto á qualidade dos
produtos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimentc descrito na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos mel.nores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
reidcionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações coriCérnentes â legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seu-s fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
G - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus ates;
d ^ Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e

esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou doio na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompannsmehtc pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contracar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
s-em o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compátibilidade com as obrigações assumidas,
toca.s as condições de h6.oi!itac30 e qualificação exigidas .no respectivo processo licitatório,
apre.sentando ao Contratante os docuinentos necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmentu pela Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e sc-rá rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos -Artigos 77, vg e 79 qa nei 0.606/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar nas raesma.s Gondições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nece.ssarios, até 25'; ívinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, ás sec*ji:ite3 penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/53: a - advertência; b - multa de mora de 0,5? {zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do
objeto ora contratado; c - muita de IQ!: Mez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecuçâo total ou parcial co contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.866/93 e na Lei iO.o.20/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGIOTOA - DO FORO:
Para dirimir as questõe.s decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Cabedelo.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado c- presente contrato em 02(duas.) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Cabedelo - PB, de de 2017.

TESTEMUNHAS P2L0 CONTRATANTE

WSLLINGTOR Vi.aj-IA FRANÇA

Prefeito

395.605.204-82

PELO CONTRATADO


